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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao artigo 150, I, da Constituição Federal, conforme abaixo:

Art. 150. ...

I -  exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, vedado o uso de medidas provisórias.

Justificativa

É necessário restabelecer o papel do parlamento na tributação, suprimindo a adoção de medidas provisórias
na matéria. A legalidade tributária é um mecanismo de equilíbrio entre poderes. Quem cobra o tributo o faz
amparado pela autorização popular, votado em parlamento. O uso de medidas provisórias permite que o
Executivo imponha sua vontade de cobrar, sem a avaliação prévia do parlamento subvertendo a harmonia
dos Poderes.

Brasília,      de junho de 2003                       Deputado MIGUEL DE SOUZA


